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nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 37/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida,  juíza de direito do 3.º  Juízo de Competência
Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Almada,  faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  2235/
03.5PAALM,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Bruno
Oliveira Gomes Moura Rolo, filho de José Manuel de Moura Gon-
çalves Rolo e de Rosa  Isabel de Oliveira Gomes de Moura Gon-
çalves Rolo, natural de Portugal, Leiria, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 13 de Março de 1974, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10051001, com domicílio na Rua Casal Cascais, lote 1,
rés-do-chão,  esquerdo,  Damaia,  2720  Amadora,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 14 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
4 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 38/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1613/98.4PBALM.1,
pendente neste Tribunal contra a arguida Aurora Décia do Amaral
Caetano e Silva,  filha de Agostinho Caetano da Silva e de Maria
Augusta do Amaral e Silva, natural de Cedofeita, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 12 de Novembro de 1963, divor-
ciada, titular da identificação fiscal n.º 177299509 e do bilhete de
identidade n.º 5942596, com domicílio na Rua D. Sancho I, 2800
Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 6 de Abril de 1998, por despacho de 4 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 39/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  79/01.8PCALM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  José  Carniça
Bento,  filho  de  José  Rolho  Bento  e  de  Maria  Fernanda  Póvoas
Carniça  Bento,  natural  de  Portugal,  Cartaxo,  Lapa,  Cartaxo,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1964, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 7809871, com domicílio
na Rua do Moinho, lote 18, 37, 1.º, esquerdo, Alcança, 2825 Monte
da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução  sem  habilitação  legal,  artigo  3.º,  n.º  2,  do  Decreto-Lei
n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Janeiro de 2001e um
crime  de  desobediência,  artigo  348.º,  n.º  1,  alínea  a),  do Código
Penal, praticado em 18 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º

do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 40/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  69/02.3PEALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Marco António Estevas
da Silva, filho de Desconhecido e de Maria Isabel Esteves Coruche,
natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Março de 1978, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12221003, com domicílio
na Rua Manuel Azeredo Fortes, bloco 5, 1.º esquerdo, Laranjeiro,
2810 Amadora, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à  integridade  física  simples, previsto e punido pelo ar-
tigo 143.º do Código Penal, praticado em 31 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Novembro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 41/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 867/03.0PCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Maria Ferreira, filho
de António Ferreira e de Maria Dejanira Anastácio Maciel, de nacio-
nalidade  brasileira,  nascido  em 22  de  Janeiro  de  1971,  titular  do
bilhete de identidade estrangeiro n.º 040433585, com domicílio na
Rua  do  Mercado,  18,  2.º,esquerdo,  Amora,  2845  Seixal,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Junho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Novembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 42/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Almeida, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1194/00.0GCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Medina dos
Santos Rosário, filho de José António do Rosário Matos e de Odete
Medina dos Santos Rosário, natural de São Sebastião da Pedreira,




